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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^. 048/2020

A"rA r%c Ali'

f ̂

■iiAr^A/\. nni/nvi

DISPENSA DE LICITAÇÃO No. 020/2020

OROA^^TER^SSÃDO:
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DF FMPRFÇA PARA
FORNECIMENTO/AQUISIÇÃO DE DISPENSER PARA SABÃO
LIQUIDO/ÁLCOOL EM GEL E DISPENSER PARA PAPEL TOALHA PARA
A REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE CHORROCHÓ-BA.

BMDDECA- OOI AMDrt M/tXA CAMDATO 11 lAITOD MCT-MC
w • vh_/ I i^f «• i i f tx>^ ■ •i_x i

CNPJ: 32.853.973/0001-60

VALOR CONTRATAÇÃO: R$ 14.300.00 fraTorze mil e trezanlns
reais).
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PREFEITURA DE
CHORROCHO-BA

O  :: c ! c n c

Secreforíade

EDUCâÇâO
PREFEITURA OE CHORROCHÔ

Chorrochó - Bahia, 27 de abril de 2020.

Exmo. Sr.

Humberto Gomes Ramos

Prefeito Municipal

Nesta

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Amparada legalmente no Art. 24, II, da Lei Federal no. 8.666/93 e alterações

posteriores, venho solicitar de Vossa Excelência, autorização para abertura de
processo administrativo contratar diretamente, através de licitação, a empresa
ORLANDO MOTA SAMPAIO JÚNIOR MEI-ME, inscrita no CNPJ sob o no.

32.853.973/0001-60, objetivando Contratação de empresa para

fornecimento/aquisição de Dispenser para sabão liquido/álcool em gel e Dispenser
para papel toalha para a rede Municipal de Ensino de Chorrochó-BA.

O valor global do futuro contrato é de R$ 14.300,00 (quatorze mil e

trezentos reais), conforme cotações de preços em anexo, que foram enviadas por três

empresas do ramo, informando que o valor apresentado se encontra dentro dos

parâmetros praticados pelo mercado, de acordo com o Art. 24, II, da Lei Federal no.
8.666/93 c/c Decreto Presidencial no. 9.412/2018 e suas alterações posteriores.

Segue em anexo toda documentação relativa à habilitação jurídica, fiscal

da empresa para a prestação dos serviços.

Certos do devido atendimento as disposições, renovamos nossos

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

SILAINE ADRIANO DO NASCIMENTO RAMOS

Educação
Portaria n* 0340019

Sec. Munic. de Educação

■-x í' -/'

at — ^

mmmomo
Um .h<i fr 1^1 Uma ma itítl»

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: H

U
M

B
E

R
T

O
 G

O
M

E
S R

A
M

O
S - 04/06/2020 12:47:19

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 4290e873-bfa3-4c1c-85d2-b01874c313a4



OCBG
REPRESENTAÇÕES E EMPREENDIMENTOS

000003

COTAÇÃO DE PREÇO

Prefeitura Municipal de Chorrochó - Ba
Setor de Licitação

ESPECIFICAÇÃO QTDE PREÇO UNIT.
PREÇO
TOTAL

Dispenser Para Sabão Láquido/Alcool Gel 130 75,00 9.750,00

Dispenser Para Papel Toalha 100 45,50 4.550,00

Total 14.300,00

Validade da proposta: 30 dias.
Uauá - Ba, 14 de abril de 2020.

Atenciosamente,

O-p' ih
Orlando Mota Sampaio Júnior
CNPJ. 32.853.973/0001-60

Praça São João Batista, 21
Centro - Uauá - Ba

CEP. 48.950-000

Tel. 74-99983-2089
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COMERCIAL H
CNPJ. 23.001.527/000136

Rua Euelides da Cunha

Alto do Conselheiro

Uauá - Bahia

000004

COTAÇÃO DE PREÇO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHO - BAHIA

SETOR DE COMPRAS

OBJETO:

ESPECIFICAÇÃO QTDE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

DISPENSER P/ SABÃO LÍQUIDO E

ÁLCOOL GEL
130 80,00 10.400,00

DISPENSER P/ PAPEL TOALHA 100 47,00 4.700,00

TOTAL 15.100,00

Proposta válida por: 30 dias.

Uauá - Ba, 13 de abril de 2020.

Atenciosamente,

Joso Serafim

Proprietário

r23.001.627/0001-36i
AGAMENON C^tDOSO SERARM

Rua Euelides da Cunha, n« 118
L Centro - CEP 48.95(WOO |

UAUA-BAHIA I
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000005

MADEIREIRAMiilEüíãJ^

COTAÇÃO DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ - BAHIA

SETOR DE COMPRAS

Itens:

ESPECIFICAÇÃO QTDE PREÇO ÜNIT.
PREÇO

TOTAL

Dipspenser Para Sabão Líquido/Ácool
Gel

130
78,00

10.140,00

Díspenser Para Papel Toalha Interfolha 100 46,50 4.650,00

Total 14.790,00

Proposta válida por: 30 dias.

Uauá - Ba, 14 de abril de 2020.

Atenciosamente,

tante l^ga

i04.m.362/0Düi-0
L.E.CaMi^racoinércloLtila
pj-gç s/n

)as3 Centro

CE?í 48.950-000 - UAUã
Prdça São João Botísto, 259 - Uauá - BA
Tèi.: 74 '3673 - 1491 / 3673 - 1067
GEP: 48.950-000

E-rncil; madelreiramlrenna@bol.com.br
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Certificado da Condição de 007

yeníificação

Nome Empresarial

ORLANDO MOTA SAMPAIO JÚNIOR 96322187587
Nome do ̂presárfo
npi Awrín MHTA cAn^oAin
<«»• «fiv •« i W/ UVll #'U W W Wl ̂IWI \

Nome Fantasia

OCBG REPRESENTAÇÕES E EMPREENDIMENTOS

Capital Social

80.000.00
Número Identidade

682801305

Órgão Emissor
SSP

UF Emissor

BA

CPF

953.221.675-87

«•«# ■WIIWI WWIIII#! WIIMVWWI iiiuiviuuai

^uaçâo Cadastral Vigente
...iVO

Números de Registro

CNPJ
32.853.973.'0001-60

Endereço Comercial

Data de Início da Situação Cadastral Vigente
22/02^019

NIRE
«Vi o AT^TTfOn C

U VI £.1 I uu-i/

CEP
48950-000
Bairro
CENTRO

Atividades

Logradouro
PRAGA SAO JOÃO BATISTA
Município
UAUA

Número
21

UF
BA

Complemento
LOJA

Date de infolo de Atividade
22/02/2019

Forma de Atuação
Estabelecimento fbco, Em local fixo fora da loja

OgLipaçâo Principal
.  .motor(a} de vendas, Independente
Atividade Principal (CNAE)
7319-0/02 - rrurnuçuu de vendas
Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)

d^oaSSS^sró <íoietIvo 4Q29-9/01 - Tiensporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de
fi^mento, municipalde passageiros sob frete,

independente
Comerciante independente de
equipamentos e suprimentos de
informática
Comerciante independente de
produtos de limpeza
Locador(a) de máquinas e
equipamentos para escritório,
Independente

ei^^m^^Teqtrt^entos e^aUzado de eletrodomésBcos a equipamentos
-  .. -I r AiiHin a vtaoo

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática

4769-0/0Ô - Comércio varejista de produtos saneantes domissanítários

7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório

de áudio e vídeo
r^«fr>hisIH/Wa) ria i&thio fvil-Ai/al am

Mm7nhãõplíkind7p;í.dãnte 3600^102 - Distribuição de água por ceminhaes
Locador(a) de máquinas e
equipamentos para construção sem exceto andaimes

7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipementos para construção sem operador,
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opeiSdor, ekceto andaimes,
Independente

Locador(a} de outras máquinas e
equipamentos comerciais e
Industriais nâo especificados
anteriormente, sem operador.
Independente
Comerciante independente de
materiais de construção em geral
Comerdante Independente de
produtos de.higienepessoai
Comerciante independente de
vidros

Locador(a) de equipamentos
dentífioís, médicos e hospitalares.,
sem operador, independente
Recarregador(a) de cartuchos para
equipamentos de informática,
independente

7739-0/99- Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e Industriais
nao especificados anteriormente, sem operador

4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
4772-5/00 - Coméfdo varejista de cosméticoa, produtos de perfumaria e de
higiene pessoal

4743-1/00 - Comércio varejista de vidros , ,

7739-0/02 - Aluguei de equipamentos tíemífiôòâ, médicos e hospííalaras sem
operador

4751-2/02 - Recarga decartochos para equípamentoa de Informática

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licenca a Pimclonamento
'^ee^e^rsw - %«wwi«icivciw H'votouci itv iiiviiitfiiiu QS inScncao!

c^sfo. sob ss POÍTTO da Ui, que conheço e aterido os requísiios iegais exigidos pelo Estado e paia Prefeitura do
w  Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitáriosambientais,Wbutários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de

espaços PU^icos. O nao-atendlmento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e
Funcionamento Provisório. - «

f í® enquadramento do empresário na oondrçSo de Microempreendedor Individual. Asua aceitação está condicionada d verfRcaçâo de sua autenticidade na Internet, no endereço: hltp:/Aww.portaIdoempreendedor aovJjr/ CertífícaSQ eSn

^ » Slmpil^ do Rosfetro e da LegallzaçSo do
/niiflndn ^ uocum^nü. rara pesquisar a inscnçao estadual e/ou municipal
htP,,//wW»..o.o.^i;^dõo;v:o.yol^.õ^^^^ - «"«"OÇO ole.r6o.co

Número do Recibo

ME65576391
Número do Identificador

32853973000160
Data da Emissão

09/05/2020
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10/03/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

oooc09

NUMERO DE INSCRIÇÃO

32.853.973/0001-60
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

22/02/2019

NOME EMPRESARIAL

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
OCBG REPRESENTAÇÕES E EMPREENDIMENTOS

PORTE

ME

CODlGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
73.19-0-02 - Promoção de vendas

CODIGOÉ DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS '
77.32"^'=01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, Intermunicipal, Interestadual e
Internacional
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
33.14-7-06 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para instalações térmicas
T7.39«4)«n2 • Allinilpl Hp PflIlInpmonfAP A

-  - -1 --f «r wpvacauwi

47.53-9-00 - Comércio yarsjfsta especializado dc cictrodcmóoticos e equipsmantos de áudio e vídeo
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

PC SAO JOÃO BATISTA
NUMERO

21
COMPLEMENTO

LOJA

CEP

48.950-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
município'
UAUA

UF

BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

0MSJ41@H0TMAILC0M
TELEFONE

(74) 3673-1426

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

J SITUAÇÃOGAOASTRÃl '
I ATIVA 22/02/2019

DATA DA SíTUAÇAO ESPECIALsrruAÇÃo especial

Monvo DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/03/2020 às 10:29:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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13/04/2020

MINISTÉRIO DA FAZENDA 000010
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ORLANDO MOTA SAMPAIO JÚNIOR 95322167587
CNPJ: 32.853.973/0001-60

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever auaisauer díviriaci ho
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas é certificado aue

3rRe°cet7eTerarrimsr rR"FT'
P— (°AU) junto à

váiWa para o estabelecimento matriz e suas fiiiais e, no caso de ente federativo oara
todos os orgâos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contributeõel s3ctfe St33
nas alíneas a a d do paragrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 'niernei. nos

Certidão eniitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751 de 2/10/2014
Emitida as 17:18:47 do dia 13/04/2020 <hora e data de Brasília>
Válida até 10/10/2020.
Código de controle da certidão: 0AD6.0796.C328.B3FC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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ui governo do estado da BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA
Emissão: 13/04/2020 17:22

000011

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20201069654

RAZÃO SOCIAL

ORLANDO MOTA SAMPAIO JÚNIOR 95322167587

INSCRIÇÃO ESTADUAL
CNPJ

155.870.617
32.853.973/0001-60

Roa certificado que não constam até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
Identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto á Inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida
Ativa, dê competência da Pmcuradoria Gerai do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do E^o da bZ

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

^  Emitida em 13/04/2020, conforme Portaria n" 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORiAS
FAZENDARIAS ou via INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz,ba,gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão originai de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1
RelCertidaoNegativa.rpt
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MUNICÍPIO DE UAUÁ
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

000012

Data Impressão: nmHQlO

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
N® 00000196/2020

Emissão: 27/04/2020

Validade: 26/07/2020

ORLANDO MOTA SAMPAIO JÚNIOR 95322167587
CG A: 000.002.662/001-39

CNPJ: 32.853.973/0001-60

CNAE: 7319-0/02

PÇA SÃO JOÃO BATISTA , 21
CASA

CENTRO

48950-000 - UAUÃ , BA

DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA
° direito da fazenda do município DE

r, COBRAR DÍVIDAS QUE VENHAM A SER APURADAS
2^5 ® PARA OS FINS DE DIREITO QUE, MANDANDO REVER OSREGISTROS DA "DÍVIDA ATIVA" INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE

Débitos relativos A inscrição no cadastro
constar, determinei QUE FOSSE

EXTRAÍDA ESTA CERTIDÃO NEGATIVA QUE VAI POR MIM ASSINADA.

OBS: QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO.

Valldacao Web: https://uaua.ba.gov.br/

00220200000019500000844633

Emissor: VIA WEB

CGA: 000.002.662/001-39
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13/04/2020 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar imprimir

Ü00013

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 32.853.973/0001-60
Razão SociaiSDRUNDO motasampaio júnior
Endereço: PR são joão batista 21 loja / centro / uaua / ba / 43950-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art
1, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente ̂ Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos
decorrentes das obrigações com o FGTS. '

Validade: 16/03/2020 a 13/07/2020

Certificação Número: 2020031603222484668309

Informação obtida em 13/04/2020 17:16:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.ca ixa .gov. br

https.//consulta-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
1/1
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OÜ0014
Página 1 de

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ORLANDO MOTA SAMPAIO JÚNIOR 95322167587

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 32.853.973/0001-60
Certidão n®: 8607549/2020
Expedição: 13/04/2020, às 17:19:53
Validade: 09/10/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ORLANDO MOTA SAMPAIO JÚNIOR 95322167587
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n®

32 . 853 . 973/0001-60, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior'do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões : cnd': . jus . or
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PREFEITURA OC 000015
lAwi Kova fltífáNO.

GABINETE DO PREFEITO

Chorrochó - Bahia, 28 de abril de 2020.

Do: Prefeito Municipal

Para: Comissão Permanente de Licitação / Divisão Contábil /Assessoria Jurídica

Preliminarmente à autorização para contratação de empresa, objetivando

Contratação de empresa para fornecimento/aquisição de Dispenser para sabão

^ liquido/álcool em gel e Dispenser para papel toalha para a rede Municipal de Ensino de

Chorrochó-BA, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação, o presente

processo devera tramitar pelos setores competentes com vistas;

a). À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face às

despesas; e

b). À elaboração de parecer sobre a necessidade, ou não, de

procedimento licitatório, indicado a modalidade e o tipo de licitação a

serem adotados no certame, ou sua dispensa ou inexigibilidade, se

for o caso.

Atenciosa 11 lente.

A ̂mberto Gomei Ramos
^ 'C^U>rkeito/Munitipal ,

HUMBERTO GOMES RA^S
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ - CNPJ: 13.915.665/0001-77
Praça Cel. João Sá, ns. 665, Centro - CEP 48.660-000, Chorrochó-BA

Fone/Fax; (75) 3477-2174
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ
SETOR DE CONTABILIDADE

000016

Çhorroçhó - Bahia, 28 de abril de 2020.

Exmo. Sr.

Humberto Gomes Ramos

Prefeito Municipal de Chorrochó

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Em atenção ao ofício de Vossa Excelência, Informamos a existência de dotação
orçamentária e financeira para assegurar abertura de Processo Licitatório destinado à
Contratação de empresa para fornecimento/aquisição de Dispenser para sabão

iiquído/álcooi em gei e Dispenser para papel toaiha para a rede Municipal de Ensino de
RA ^r\r>fr\fry\r\iVJi I wut iU Or\f uWliiwi iiic iSWiiwiku^MVi/ viu i-rwv^i v..wui im riMiiiwi|vui uv. k.kiMVMVuWf

O custo estimado da aquisição é de R$ 14.300,00 (quatorze mil e trezentos
reais).

Órgão: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

r I UjCLk/ /ntiviüuvjc.
tV/lAMMT r*0 CMCTMr\ Cl IMPkAMCMTAI

~ i'l/-kl>iv.r i. k/W I O M L/HiM l-M I /-\L.

Elemento de Despesa: 3.3.90.30

Fonte: Ol/OA/19

Cordialmente,
I

(jW
\

CLÁUDIO ROBEBIOSÍLVA LIMA
Setor Contábil

Praça Cel. João Sá, n9.665, Centro, Chorrochó-BA- CEP: 48660-000

Fone/Fax: (75) 3477-2174 email: pmchorrocho(S)globo.com
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO Um.uwtmf9,UnuíiufíULÍuáÍoHA

Chorrochó - Bahia, 29 de abril de 2020.

Da: Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL

Para: Procuradoria Jurídica do Município

A solicitação de abertura deste Processo Administrativo, ao qual este
documento se integra, é para Contratação de empresa para fornecimento de material
esportivo para Prefeitura Municipal de Chorrochó, conforme solicitação da Secretaria
Municipal de Educação.

De acordo com as três cotações apresentadas, a melhor proposta foi a da
empresa "ORLANDO MOTA SAMPAIO JÚNIOR MEI-ME", inscrita no CNPJ sob o
no. 32.853.973/0001-60, no valor de R$ 14.300,00 (catorze mil e trezentos reais), de
modo que a Lei no. 8.666/93, em seu artigo 24, inciso II, trata contratações desta
monta como passíveis de dispensar licitação c/c Decreto Presidencial no. 9.412/2018 e
suas alterações posteriores.

Pele quanto apresentado, damos encaminhamento ao processo,
abrindo-o sob o n». 048/2020, na modalidade ''DISPENSA DE LICITAÇÃO",
esta tombada sob o n^. 020/2020.

Passando à análise da documentação da habilitação e jurídica, esta CPL
constatou que está em ordem, não havendo qualquer óbice à contratação. O valor
apresentado na proposta está dentro do praticado no mercado, sendo, pois, razoável
e adequado..

Diante das considerações mencionadas e com base nos princípios da
legalidade e economicidade, além dos demais motivos relatados com base na
documentação apresentada, é que emitimos parecer favorável à contratação, e
encaminha à Procuradoria Jurídica do Município o presente Processo Administrativo
Licitatório, para que seja emanado parecer jurídico sobre a possibilidade da
contratação por Dispensa de LtCítaçao, bem como anaíise da anexa minuta contratual.

Cordialmente,

DRIELY SILVA DE CARVALHO

Presidente da Comissão de Licitação

EDVALMA SARROS BAHIA

da CPL

ALEXANDR0 ALVES DA SILVA
Membro da CPL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Praça Cel. JoSo Sá, 665, Centro - CEP 4S66(WXK) Chorrochó-BA

Fofie/Í=ax; (75) 3477-2174 enwrl; iicitacaoch.orrocho^outíooi^ ■Com
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Segunda-feira
6 de Janeiro de 2020
2 - Ano - N" 920

Chonrochó
Diário (l)4tíQlQi<l 8
município

Portarias

'.M {Ma *h-%a

PORTARIA N° 001/2020, DE 06 DE JANEIRO DE 2020.

Designa a Comissão Permanente de
Licitação da Prefeitura Municipal de
Chorrochó-BA e dá outras

providências.

O Prefeito do Município de Chorrochó, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais, e de acordo com a legislação em vigor.

RESOLVE:

Art. 1°. Nomear os funcionários: DRIELY SILVA DE CARVALHO (CPF N®.

B61 fi1S.405-17). £DVALM„A. DIAS BE BARROS BAHIA. (CRF N®-

G13.234.8G5-52) o ALEXANíDRC ALVES DA SILVA (CPF SSA.SSo.GuA-^-S),

para compor a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de

Chorrochó, sob a Presidência da primeira, de acordo com a legislação vigente.

Art. 2®. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

dispcsições em cointrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chorrochó, em 06 de janeiro de 2020.

'  JC HUMBERTO GOMES RAMO^
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ -CNPJ: 13.915.665/0001-77
Praça Cel. jcSo Sá, n». 665, Centro - CEP: 18.660-000 - Cherroehd-BA

Fonp/Fak' (7S) ̂77-2174 pmAil- amrhnrrnr.hn@alnhn fom

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: LQYHYA857CB5K6LPHKMMRG

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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Ü0Ü019

lAv Úv".»ri7, U nL-Xi t-ia

CONTRATO N°. XXX/2020

CONTRATO DE FORNECIMENTO, CONFORME
DISPENSA DE LICITA'"ÃO N^. Q2Q/2Q2Q, NA
FORMA ABAIXO:

CLAÜSULA PRIMEIRA " DAS PARTES

1.1. - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHORROCHÓ, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNP3; 13.938.013/0001-58, neste ato iw,esentado pelo Prefeito o Sr.
Humberto Gomes Ramos, brasileiro, casado, agricultor, do CPF/MF sob o n^,
388.357.895-91, doravante denominado CONTRATANTE.

1.2. - CONTRATADA; ORLANDO MOTA SAMPAIO

3oão Batista, n^. 21, centro, CEP: 48.950
32.853.973/0001-60, neste ato representada pe!

682801305 SSP/6A e CPF/MF n'T 953.221.
Uauá-BA, doravante denominada CQNTRAT

■Orlando M
idente e

ME» à Praça São
Üauá-BA/||jnscritlMÍÉi>.. CNP3 N®.

ior, RG
dade de

CLÁUSULA SEGUNDA: DA FUNDAMENTAÇÃO
se dá com""'

9.412j
- Dispi

no Art. da Lei Federa! n®.
8 e suasXl4Iterações posteriores,

de Licitação n®. 020/2020,

2.1. - A celebração do presente cont
8.666/93 c/c Decreto Presidenci
conforme Processo Licitatório
com data de homologação do dia

CLÁUSULA TERCEIRA -

3.1. - Constitui o objál^í^Íí|;Çeséh^j^contrãbá^ Contratação de empresa para
foiTiecirriento/aguiSíçalllxMè DIS"p^|i5er^pw|S|,§aupj\j(. n em gel e uispei isei paia papei
toalha para a rede Mum|||a! de
CLÁUSULA QU'^^- DGW

O contra

0RNECIMENTO

nta) dias, contados da sua assinatura, podendo4.1
ogado, se assim for da vontade das partes, na

sideral n^. 8.666/93 e alterações posteriores.
este ser rescindidÒ||:^u seu
confo^^dACie do est:l^electià»na

«I a fi Ri
• LAv.9. E FORMA DE PAGAMENTO

for"
-• cAerítt"- - —

O CON-

5.1.-0 forniWmenío, objeto deste contrato é de R$ 14.300,00 (catorze
mil e trezen^:^^.^reaí'â^£íf;ç|^'|,
5.2. - O CONÍ^teANTêiH^ará à CONTRATADA o valor unitário de:
ITEM j DESCRÍ^O UNID QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 1

-  j Dispense/ para' Sabão
j Líquido/Álcool em Gel ÜNID 13Ü K$ /b,00 K$

.  i
y./bu.uu 1

j Dispenser para Papel
IToalha

UNID 100 R$ 45,50 R$ 4.550,00 1

VALOR TOTAL R$ 14.300,001

5.3. - O pagamento será efetuado, após entrega dos produtos e emissão de nota fiscal,
fiçviçiamente comprovada e atestada peio tijncionáno rççponçáv/e' da Hrprpinjra. cj rpcipo

PKíIFriTÜRA MUNICIPAL DL CIIORPOCÍiÓ •• CLJPí; 13.9iS.GGS/0001-77
Praça Cel. João Sá, rr^. 66S, Centro - CfcP: 48.òbü-UÜ0 - Chotrochõ-BA

Fone/Fax: (75) 3477-2174ema!!: ;;; ' ; . .
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000020

comprovsnts d8 sntrsQS dsvsrá ssr sncsminhsdo 3 Csntrs! ds Empsnho ds Sscrstsris ds
Finanças, para emissão de empenho acompanhada da documentação necessária para que seja
efetuado o pagamento.

5.4. - A CÔíMTRATADA ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um por cento) do
valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que comprovada a
rrií- r--aKi 11/^2*^2 O v3lcr ccrrsspcndGntc deverá ccr descontado na fatura
.mensal.

5.5. - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA que esteja em débito para com a
.Administração, enquanto pendente de liquidação, qu3iqu^^_obrigação financeira que
eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade.

^ÍÉí-.
s; 6 - o npinampnfn c;r>mPni"P cprp fpitn mpHipntp rrpriitOi.ahpriTj'iaítn rNjat^.s,rnrrpntP gm nome

7  "m '
08 Licitante contratada. m

5.7. - A empresa que vier a ser contratada deveg^^esentar a IS^j^inanças,
para fins de recebimento das faturas -- ^

I - Certidão CON3UTA referente a Tributos||fder3is Ativig3 União expedid
pela Procuradoria da Geral da Fazenda Nacional/^fe-etaria da^éçeita Fedê^.do Brasil;

I  I IJ Ti y \ W Ti Ti /*•/> Ti O f % C ^4 I •
4Sj, I CltCil ldCl\.4VU {../CltCi X-Wli l o «VfC^ \A\J fw 1 %* \Jf x-rw I O

III - Certidão de regularidade expedidá%gto a Fazel^vS^unicipálI^pedida pela Prefeitura
Mt ir»i/-ir\-3 I Ar>. f U4 D Dí^r*"UJ _ i-\-ar-Á'5\v^mr.cXfeíS<r. i~orli->rl of- riW&íit-a ^!/^-s/^o — ' i->ol"a Df-rif/:)ii"''r.T HríI * I c I f 1 [w/CJ I d v-* I í x.^ I \i XV-/ ̂ » IX./ h'*^ ' ' ' h" o\—diOvjdCJ it Víí^v^kCí v-iv-idcix- x/d j-/x»id i ix..iv.*i Xd i u d x/

município sede ou domicílio da empl^a;
____ _ _ . m. . "m''lià. p\
IV - Fundo de Garantia po* "^q "po de ̂ Cviço (C8>*ígfcado de PNeguiai

V - Prova de inexlst^|g3 de perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação da CNDT^^ertiál^JegâÉSf^j^pjébitos Trabalhistas, fornecida pelo TST -
Tribunal SuperiqPfgp Trál^p, cotíí^çazo dê''"SÍ|®d8 em vigor, nos termos do art. 642-A da
CLT c/c o art. 2^^^|iso V â||^i nP de 21 de junho de 1993.
VI - Nota Fiscal {DÂ%|§).

CLÁLMMA SEXTA%A'âaAÇÃlÍ^ÇAMENTÁRIA
g.1. fin'ã1i|^eiros?^.p o jSãgamento dos serviços objeto deste Contrato correrão a
conta Orçli^ntária: _
Óroão: 05 SjÉÈRETÁRMísSP^ DE EDÜCAÇAO E CULTURA
Proieto Atividi^i 24Ò^S®àNUT. DO ENSINO FUNDAMENTALProjeto
Elemento de Deiifca: 3.3,§b'.30
Fonte: 01,04,19

CLÁUSULA SéTIMA^%0 EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
7.1. - Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais prevatecentes na
assinatura do conirato, será assegurada a recuperação dos valores ora contratados,
objetivando a rnanutenção do equilíbrio econômico-ririanceiro, na conformidade oo disposto no
Art. 55, II, "d", da Lei Federa) n^. 8.666/93 e alterações.

"líCrCiTUfíA fvIlJNiCIr AL DC Cl lOunOCüO — CWrJ: 13.91 j.bGj/COOl-77

í'i ciça Cei. ioao Sã, nt', bòb, Ceiiti o - Cfel': 48.6bÜ-UÜ0 - Choi rochò BA
rone/f-ax: (75) 3477-2174emai!;^ ■
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Ü00021

cêimiimçm
it£:íi'r-ií;

CLÁUSULA OITAVA - DAS MULTAS

8.1. - A CONTRATADA ficará sujeita à multa correspondente a 0,5% (cinco décimos por
cento), do valor total contratual, pelo inadimplemento de qualquer obrigação contratual,
devendo o valor da multa ser recolhido ao setor de tesouraria deste município, no prazo de 03
(três) dias a contar do recebimento da notificação.

8.2. A CONTRATADA ficara sujeita a multa moratorsa de 0,5^*'ú (cinco décimo por centoy aO
dia, sobre o valor total do contrato pelo não cumprimento do prazo fixado neste edital, ou pelo
inadimplemento de qualquer obrigação contratual.

8,3. - A multa a que se refere o item anterior será descontadiiM^^agamentos devidos pela
PREFEITURA, ou cobrada diretamente da empresa, amigável a§Jjé^^jmente e poderá ser
aplicada cumulativamente comi as demiais sanções ja prev^tas. -"WSKSh-.

'Íztífii-Vi-
ílCíií:} > _

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONT^^^^A
í

Mm...

9.1. - Arcar com toda e qualquer despesa fornecim^^" dos produtos ora
oactuados, dentre elas, caroa, descaraa, armazenagem, fíwè. ímpostos^ijão-de-obra, taxas,
uOi iLi lUUiÇOcs, Cl lucii yuü iOuiais.

9.2. - Responsabiiizar-se por todo e qualquer dan
sofrer a CONTRATANTE ou terceirosfi^ri decorren
deste contrato.

prejuizo^^, eventualmente, venha a
o fornecir^^|i|;o dos produtos, objeto

vE^

^TÂN^i%,sempre que convier, fiscalize o fornecimento dos

9.3. ~ Responsabiiizar-se por e q^^fequer acidc^t^s ou sinistros que venhani a
prejudicar funcionários e/ou bens'■^^5|>,,CON'lÍp^T^ CONTRATANTE ou terceiros,
verificados em decorrência,.íl®|Qrnecime"lmdos ptfjap^ytos, ©Mfeto deste certame.
9.4. - Responsabiiizar-se to^W^qualquer dano que venha causar a
CONTRATANTE ou â^rceiro%^orá^|^^tt em decorrência do fornecimento dos
produtos, não sendo a^J|TRAtí^E, eÍW^|f||^ hipótese, responsável por danos Indiretos
oü lucros cessanfl»?*.

9.5. - Permitir COPOT
nronuros. "mu

9.6. -^^Rpstar esclá^^^irnfllgs à Ci^^RATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que
a e.n\®âÉfeáenendp.r^- de *®lGitaçã(^T
9.7. - jMp.r15®fe^fJsc^i:eferâ^^ao fornecimento dos produtos durante o mês de referência,
nara fins n^&Psf^<^Gl'):e f4Íiuidacãó''neía CONTRATANTE,

■  - ■■ "'«j-" ^ "
9.8. - Recolhéfifexas, eh^Mos trabalhistas, sociais, tributos federais, estaduais e municipais.
9.9. - ComunicaFi^rbaímente, de imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE, a
ocorrência de qualqí^jmpedimento do fornecimento dos produtos.
9.10 - Quaisquer ônus decorrentes de despesas ou indenizações por acidente de trabalho
serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, assim como, no caso de ajuizamento de
reclamações trabaíhistas.

9.11. - Entregar os produtos em perfeitas condições de uso, no locai, dia e horário indicados
pela Prefeitura de Cnorrochó.
9.12. - À contratada poderá ser acrescido ou diminuído o objeto do fornecimento dentro dos
limites estabelecidos na Lei n®. 8.666/93 e alterações.

PREFílITliRÁ MUr>!IC!PAL DC GiORROCilÓ - CNPJ: 13.9i;i.G&S/0001-77
Pídça Cel. João Sá, nc. bbb. Centro - CfcH: -IS.tibü-UOO - Chonochó-BA

Fo.Tt?/''ox; (75) 34?7-2174otn3Í!:* - • . ■ . . ■ ■
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na Cláusula

i mri/rtnhnk^VtllliiU 11 i.jLi u I I IV^I I LV./>

10.2. - Designar, por meio da Secretaria, pessoas responsáveis pelo encaminhamento e
fiscalização do fornecimento ora pactuado.

103. ~ Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DENÚNCIA E DA KES(a3^Q CONTRATUAL
11.1. - Constitui motivo para a rescisão do presente instrunH^foíl^^pendentemente de
Notificação judiciai, o descumprimento por qualquer urna^^as partisse dás%^-suIas contratuais
e as hipóteses previstas nos arts. 77, 78 e 79 da n°. 8.56^|3 e |^^|^cões, ficando
facultado a <;t!0 d<='nnnria. npqde nnp a nar1-p dannnrmEílp notifiniip rÉimaJíÉ^^T'p^^ rom
anteceuenua minirna de 30 (Lr-trua; oias seni pri||fe£ü sanções ieep|ir mciusive-oaqueias
previstas no art. 87, da Lei supra referida.

11.2. - As penalidades estabelecidas em Lehltóo excluem^ualquer 'l|||;"a prevista neste
Contrato, nem a responsabilidade da CONTRÀf^A por pép%s e dariSs que causar ao
CON rKÂrANTE ou a terceiros, em consÃO-uência do íMdjmDlementMÉas condições contratuais.
11.3. - O presente contrato poj^erá s|^cescindido,'^t^imediato, inadimplemento de
OLialGuer das oartes. através de ^Ittoles nMlícacão oor eièrito, entreaue diretamente ou oor
via postai, com prova de recebimentô||^ aindai^^ ^
d) r-ui cuiiveiiiei iLid ud dUdv^^;53,qe 1 1 i^)v{|í,eSt,dÇdu uiiiidLeidi, espui iLdiied,
mediante aviso prévio de ¥^^||tó^dias|(|y[o caí^||^^p6NTRATADA direito a reclamação
ou indenizaçãoj
b) Fica o contrato extíi^tiq de direroolj^iíí^e^ndentemente de aviso, interpelação judiciai
ou extrajudicial, nos seoéíMfees caSosk
b.l - Falência o

b.2 - Concordatá^§|i ^ out.í-a firma ou empresa, ou ainda, sua
fusão ou cisão, sei^ conhÉiimento do CONTRATANTE;
b.3 -.J^n^pção ou' brnel^^^nto, objeto deste contrato;
b.4- li^s^)^;de, '^dpa^^Tiento, inidoneldade financeira, ou, ainda, má fé da
CONTRAT^^^; 4.í^íí
b.5 - Se a ís^TRATüí^^-í^m previa autorizaçao oa <..uim 1 km 1 an 1 c, iransrerir, caucionar, oualienar de quà!^|ej for1^l^|^d irei tos decorrentes deste contrato.
11.4. - O presenlÉIÇontrato poderá ser rescindido, no todo ou em parte, por mútuo acordo,
desde que ocorramll^s supervenientes, imperiosos e alheios da vontade do CONTRATANTE e
que tornem impossíve'f'o fornecimento dos produtos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
12.1, Além da cobrança de multa prevista no subitem 8.1, poderá, ainda, a CONTRATADA,
sofrer as seguintes sanções:

I - Advertência por escrito;

II - Multa de 0,01% sobre o valor do fornecimento, por dia de atraso na entrega, sem justa
Ho. ■

PRCf üiTiJRA rvlUrRCIPAL Dr C.ilORRCCÍ iÒ - CNP}; 13.9líi.GGD/0001-77
Praça Cel. João Sá, n^. ò6S, Centro - CfcP: 48.óbü-U00 - C.horrocho-BA

Fone/Fax: (75) 3477-2174emai!:
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III — Suspônsão temporária do direito de participar de licitações e im.pedimento de contratar
com o Município de Chorrochó, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

2\/ Dâcísrsç 30 de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLAüSULÃ DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

13.1. - O fornecimento dos produtos constante neste contrato será fiscalizado por servidor ou
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante dmçjminados "Fiscalização", que

r aç®Sètiprísntaç30 gerai, controle

2. • À Fiscalização compete, entre outras atribuiçõe^lp'
1 - solicitar à Contratada e seus prepostos, ou .0®._da Adminis&ã^Sáf^fe^yamente,
todas as providências necessárias ao bom andai^®ó^'^fete contrat^|||pixar aÔPautos do
processo correspondente, cópia dos documentg|i eS<:ritos^^pomprover|pssas solicitações de
pí uviuências;
XI - acompanhar a entrega e atestar seu recebif^|^ definiti\/(^^
in - encaminhar à Secretaria de Planeiamento, gI|%) e Control^imterno, os documentos que
relacionem as importâncias relativas e'^^^^^;|jta3 aplica^^ra{;^ Centratadl^^^bem como os icicrenu^ciS

terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualqu
e fiscalização da execução contratual.

13.

a pagamento;

13.3, - A ação da Fiscalizaçáíí^i|o ei^S^a a Con
contratuais.

da de suas responsabilidades
liíA

CTEO^^icCLAUSULA DÉCIMA QU/^ffe.PAS

14.1. - Todo o pessoal qaÍJ*jiror-í^iffead executo deste contrato sera diretamente
vinculaI subordina'

jurídica sobre qualquerl^ko ou f^^mentór
.Mèh,

BiiLc

"ftfe

-^tfòQdo com a CONTRATANTE nenhuma relação

■i A "■> _ A ^ferá a qualquer indenização se ocorrer, provisória oudefinitivamente,^l^^l^nsãcP^^execS^ deste Contrato, por culpa sua, assegurando-lhe,
porém, no caso uq|||e'd^Ê^^o por'i|pgtivos^|.ieios a sua vontade e sem infraçao ue quaisquei
cláusuas e condiçUs (Éfcatuaiflfe pagamento de forma proporcional ao fornecimento
efeti reahzadià

14.3. -1í^|^'lii?|^çpntt|fentes^^|^igam-se a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato em
todos os s%mtemfefe;C{»uías é^ébndíções, por sí e seus sucessores.

Para^SkfeitoS^^^S&reito vaiem para este Contrato a Lei n^ 8.556/93 e, alterações14.4,
posteriores, e ''i^ais nófííias legais que lhe sejam aplicáveis, a proposta de preçosapresentada, aplicS^^ç-se, ainda, para os casos omissos, os princípios gerais de Direito.
14.5.- - A CONTRATARÁ será responsável por todas as obrigações trabalhistas, tributárias e
previdendárias, seguros, taxas e impostos, acaso envolvidos, especiaimente por qualquer
vínculo empregatício que venha a se configurar, Inclusive indenizações decorrentes de acidente
de trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1. - As partes elegem o Foro da Comarca de Chorrochó, Estado de Bahia, como
competente para dirim.ir toda e qualquer dúvida ou controvérsia resultante do presente

PRLFiliTURA rvILJWiCiPAL 011 aiOriííOCiiò - cripj; 13.9riS.tj0S/0001-77
Praça Cel. João Sã, r.s?. 66b, Centro -CtP: ^18.660-000 • Chotrocho-tíA

Fone/í-sx; {75) 3477-2174smail; ';^;; .í -/ ; ■ ■
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Contrsto, rsnuncisndo sxprGSSsmBnts s outro CjuslQUGr, por mois privüsQisdo qug sg
confígurG.

F  35 par+GS justas g contratadas, assinam o presantG instrumento em 03 (três) vias de
igual teor e forma, com as testemunhas abaixo, a todo o ato presente, para os seus legais
efeitos.

Chorrochó-bA, XX de XXXXX de 2020.

"wm
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PREFtiTURÂ MüMi^ .í-riOKKUí-
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ
PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO QW Kow-fayy, {JgjL wtã,

PARECER lURÍDICO

Consulente: Comissão Permanente de Licitação

Processo Administrativo Licitatório n-. 048/2020

Dispensa de Licitação n". 020/2020

"Dispensa de Licitação. Legalidade. Art 24,11, da

Lei Federai n-. 8.666/93 c/c Decreto

Presidencial n^. 9.412/2018 e suas alterações

posteriores. Valor dentro do limite legal. Preço

compatível com o valor de mercado. Habilitação

jurídica."

I - DA NECESSIDADE DO OBÍETO

Tratam os presentes autos de procedimento que tem por objeto a Contratação de

empresa para fornecimento/aquisição de Dispenser para sabão liquido/álcool em gel e Dispenser

para papel toalha para a rede Municipal de Ensino de Chorrochó-BA, conforme solicitação da

Secretaria Municipal de Educação.

i\dvieram os autos oriundos da Comissão Permanente de Licitação, que solicitou

parecer jurídico após análise das propostas apresentadas pelas empresas em que foi feita cotação

de preços, verificamos que referida solução revela-se adequada em face do valor relativamente

baixo, especialmente por dinamizar e tornar mais eficiente a fase de apuração de preço de mercado,
restando, nortantn. caracterizada a nnortiinidade. conveniência e nece.s.sidade da nre.sente

i  ' i ' 1

Ressalta-se que constam as cotações de preços elaboradas por 03 [três) empresas,
no qual foi a vencedora a "ORLANDO MOTA SAMPAIO JÚNIOR MEI-ME", inscrita no CNFJ sob o
ns. 32.853.973/0001-60.

II - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um
regime regulamentado por Lei, e o principal fundamento é o art 37, inciso XXI, da Constituição

Federal de 1988, o qual determina que as obras, serviços, compras e alienações devem ocorrer por

meio de licitações.

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública para tornar isonômica
a participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessid^ôg

Praça Gel. João Sá, n®. 665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA
Fone/Fax: (75) 3477-2174 email: .
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ tUDÊ^Xá
PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO CAa K0W (Au. MiEâ,

públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos
mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta
mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o dispõe o retrocitado dispositivo

constitucional:

XX! - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações

serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições

a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações".

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada a Lei Federal n-.

tí.666, de 21 de junho de 1993, mais conhecida como a Lei de Licitações e Contratos

Administrativos.

O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos

princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra. Por

outro lado, há hipóteses em que as licitações são impossíveis e/ou inviáveis de serem realizadas, e

para tanto a lei previu exceções à regra, sob a forma de dispensa ou inexigibilidade de licitação.

Neste caso concreto, é fácil constatar que se trata de uma exceção à regra de licitar,

por ser procedimento realizado sob a obediência ao estabelecido no art 24, inciso 11, da Lei Federal

ns. 8.666/93, verbís:

"Art 24. É dispensável a licitação:
r 1

II - para outros serviços e compras de VOlor até 10% (dez por cento) do limite

previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos
casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compras ou

alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez".

Portanto, verifica-.se, in ca.su. a dispen.sa de licitação com e.steio do inciso II do art 24

verbis. Mormente por não se tratar de fragmentação de despesa.

hq S no sníonüc foi ^slo Oscrstic Prssldsnclol n~« 1.2/^201.3^ in

DECRETO NS. 9.412/2018.

Art 1-. - Os valores estabelecidos nos incisos I e II

do caput do art 23 da Lei Federal n^. 8.666, de 21

de junho de 1993, ficam atualizados nos seguintes

termos:

Praça Cel. João Sá, n®. 665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA 0"^^
Fone/Fax: (75) 3477-2174 email: pn cl o:, oj
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ
PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO

VÚ0027

^•IPIITURA Dl

cmmmm
UMm»temf:t,Uma,mna.hJóría.

I - para obras e serviços de engenharia:

a) na modalidade convite - até R$ 330.000,00
[trezentos e trinta mil reais);

b) na modalidade tomada de preços - até R$

3.300.000,00 [três milhões e trezentos mil reais); e

cj na modalidade concorrência - acima de R$

3.300.000,00 [três milhões e trezentos mil reais); e

II - para compras e serviços não incluídos no inciso

1:

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00
(cento c setenta c seis mil reais);

b) na modalidade tomada de preços - até R$
1.430.000,00 [um milhão, quatrocentos e trinta mil

reais); e

cj na modalidade concorrência - acima de K$
1,430,000,00 [um milhão, quatrocentos e trinta mil
reais).

111 - DA RAZÃO DA ESCOLHA DO EXECUTANTE DOS SERVIÇOS

Em análise aos presentes autos, obsen/amos que foram realizadas pesquisas de
preço de iiiercado, coiii a apresentação de cotaçoes deriionstrando o preço praticado pelo mercado
e a escolha da proposta mais vantajosa para a Administração Pública Municipal.

Assim a empresa "ORLANDO MOTA SAMPAIO JÚNIOR MEl-ME", inscrita no CNP] sob

o ns. 32.853.973/0001-60, com sede à Praça São João Batista, n^. 21, centro, CEP: 48.950-000,
Uauá-BA, apresentou o menor valor global dentre as três cotações, no valor de R$ 14.300.00
(catorze mil e trezentos reais).

A aquisição disponibilizada pela empresa supracitada é compatível e não apresenta
diferença que venha a influenciar na escolha, ficando esta vinculada apenas à verificação do critério
do menor preço, que está dentro do valor de mercado, conforme relatado pela Comissão de
Licitação.

Praça Cel. João Sá, n°. 665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA
Fone/Fax: (75) 3477-2174 email;
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ CMOlÜOOlá
PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO Umiwi»^mf9,UmAW0A^idoríA

O critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como
regra geral, e o meio de aferi-lo está em juntar aos autos do respectivo processo pelo menos 03
(três) propostas.

A despeito desta assertiva, o TCU já se manifestou:

adotar como regra a realização de coleta de preços nas contratações de serviço e
compras dispensadas de licitação com fundamento no art. 24^ inciso //, da Lei n^.
8.666/93" (Decisão n-. 678/95 - TCU - Plenário, Rei. Min. Lincoln
Magalhães da Rocha. DGu de 28.12.95, pág. 22.603).

"Proceda, quando da realização de licitação, dispensa ou inexigibilidade, à consulta de
preços correntes no mercado, ou fixados por órgão ojlcial competente ou, ainda,
constantes do sistema de registro de preços, em comprimento ao disposto no art 26,
parágrafo único, inciso Ul, e art 43, inciso IV, da Lei Federal nK 8.666/93, os quais
devem ser anexados ao procedimento Iicitutorio {•••)•" Acordao 1705/2003
Plenário.

No caso em questão verificamos, como já foi dito, trata-se de situação pertinente a
Dispensa de Licitação, e de acordo com as diretrizes do Tribunal de Contas da União, a orientação é
que nesses casos seja obedecida à coleta de preços, que por analogia deve obedecer ao
procedimento da modalidade convite que exige no mínimo três iícitantes.

De acordo com a Lei n-. 8.666/93, após a cotação, verificado o menor preço,
adjudica-se o serviço que possuir o menor preço, a habilitação jurídica, qualificação técnica,
qualificação econômico-financeira, e regularidade fiscal, de acordo com o que reza o art 27 da Lei
de Licitações, em seus incisos 1,11,111, IV.

Em relação ao preço, ainda, verifica se que os mesmos estão compatíveis com a
realidade do mercado.

IV - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever
de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no art 27 da Lei Federal n-. 8.666/93. Porém,
excepcionalmente, a lei de regência prevê a possibilidade de dispensa de alguns dos documentos,
notadamente, os previstos nos artigos 28 a 31, conforme estabelecidos no § 1^ do ait. 32 da Lei
Federal n^. 8.666/93.

Resta deixar consignado que a contratada demonstrou habilmente sua habilitação
jurídica e regularidade fiscal e trabalhista.

Praça Gel. João Sá, n°. 665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ
PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO (Jmn:wtaKf9,UmAtunA9uátíríA

V-DA CONCLUSÃO

Em face ao exposto, por estarem presentes os pressupostos autorizativos para a
pretendida contratação direta por dispensa de licitação, e estando consignadas as recomendações

que o caso requer, opinamos favoravelmente ao pleito da Secretaria solicitante.

É o parecer, s.m.j.

Chorrochó - Bahia, 29 de abril de 2020,

Oniij/vm^ dc Menezes

Procurador Geral do Município

OAB/BA Ns. 10.850

Praça Cel. João Sá, n®. 665, Centro - CEP; 48,660-000 - Chorrochó-BA
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCKÓ
SETOR DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N». 048/2020

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N^. 020/2020

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO/AQUISIÇAO DE
DISPENSER PARA SABÃO ÜQUÍDO/ÁLCOOL EM GEL E DISPENSER PARA PAPEL
TOALHA PARA A REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE CHORROCHÓ-BA

PROPONENTE: ORLANDO MOTA SAMPAIO JÚNIOR MEI-ME - CNPJ:

32.853.973/0001-60

VALOR DA PROPOSTA; R$ 14.300,00 (catx)rze mil e trezentos reais)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei Federal no. 8.666/93 de 21 de
Junho de 1993 c/c Decreto Presidencial n®. 9.412/2018 e suas alterações
posteriores.

TIPO; Aquisição (Menor Preço)

A Comissão Permanente de Licitação - CPL, instituída por hábil ato administração,
tendo como base legai Art. 24, inciso II, com redação determinada pela Lei Federai n®.
8.666/93, e suas alterações, declara entender pela dispensa de licitação, objetivando a
contratação direta da aquisição, nos termos das características e fundamentos acima.

Chorrochó/BA, 28 de abril de 2020.

Íl)©-
DRIELY SILVA DE CARVALHO

Presidente da Comissão de Licitação

EDVALMA Dl RROS BAHIA

a CPL

ALEXANDROÃfiVES DA SILVA
Membro da CPL
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GABINETE DO PREFEITO

TERMQ DE RATIFieAeÃQ E HOMOLOGAÇÃO

Com efeito, nos termos do parecer jurídico e da Comissão Permanente de

Licitação, preenchidos todos os requisitos legais e observado que todas as fases

pertinentes ao processo administrativo em tela foram alcançadas, nos termos do art. 26

da Lei de Licitações, decido pela RATIFICAÇÃO da dispensa de licitação com fulcro no

art. 24, II, da Lei Federal n®. 8.666/93 c/c Decreto Presidenclai n^. 9.412/2018 e suas

alterações posteriores, tombada sob o n^. 020/2020, e, por conseguinte, HOMOLOGO o

procedimento, determinando a celebração de Contrato para contratação de empresa para

fprneçimento/aquisiçao de Dispenser para sabão liquído/álçop! em gel e DIspenser para

papel toalha para a rede Municipal de Ensino de Chorrochó-BA, conforme solicitação da

Secretaria Municipal de Educação, em favor de ORLANDO MOTA SAMPAIO

JÚNIOR MEI-ME, inscrita no CNPJ n®. 32.853.973/0001-60.

PubSique-se.

Chorrochó - Bahia, 30 de abril de 2020.

íumberto Gomes Ram^
Prefeito^uni/ipal

MBERTO GOMES R^OS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ - CNPJ: 13.915.665/0001-77
Praça Cel. Joio Sá, n^. 665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorroch6-BA

Fone/Fax: (75) 3477-2174 emall: pmchorrocho@giobo.com
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CONTRATO N*». 048/2020

CONTRATO DE FORNECIMENTO, CONFORME
DISPENSA DE LICITAÇÃO NO. 020/2020, NA
FORMA ABAIXO:

CLAUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

1.1. - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHORROCHÓ, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ: 13.938.013/0001-58, neste ato representado pelo Prefeito o Sr.
Humberto Gomes Ramos, brasileiro, casado, agricultor, portador do CPF/MF sob o nQ.
388.357.895-91, doravante denominado CONTRATANTE.

1.2. - CONTRATADA: ORLANDO MOTA SAMPAIO JÚNIOR MEI-ME, com sede à Praça São
João Batista, n®. 21, centro, CEP: 48.950-000, Uauá-BA, inscrita no CNPJ N^.
32.853.973/0001-60, neste ato representada pelo Sr. Orlando Mota Sampaio Júnior, RG
no. 682801305 SSP/BA e CPF/MF no. 953.221.675-87, residente e domiciliado na cidade de
Uauá-BA, doravante denominada CONTRATADA.

CLÁUSyuV Sf^P^Af DA FUI^AMíJ^TAÇÃO LfGAt

2.1. - A celebração do presente contrato se dá com base no Art. 24, II, da Lei Federai n®.
8.686/93 £/c Decreto Presidencial 9.412/2018 e suas alterações posteriores,
conforme Processo Licitatório n^'. 048/2020 - Dispensa de Licitação n^. 020/2020,
com data de homologação do dia 30 de abril de 2020.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

3.1. - Constitui o objeto do presente contrato a Contratação de empresa para
fornecimento/aquisição de Dispenser para sabão liquido/álcool em gel e Dispenser para papel
toalha para a rede Municipal de Ensino de Chorrochó-BA.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO

4.1. - O contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias, contados da sua assinatura, podendo
este ser rescindido ou ter o seu prazo prorrogado, se assim for da vontade das partes, na
conformidade do estabelecido na Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

5.1. - O valor global para o fornecimento, objeto deste contrato é de R$ 14.300,00 (catorze
míi e trezentos reais).

5.2. - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o vaior unitário de:

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

01
Dispenser para Sabão
Líquido/Álcool em Gei

UNID 1 on Qà' "TC r\r\ 0& O -7cn nn

02
Dispenser para Papei
Toalha

UNID 100 R$ 45,50 R$ 4.550,00

VALOR TOTAL R$ 14.300,00

5.3. - O pagamento será efetuado, após entrega dos produtos e emissão de nota fisc
devidamente comprovada e atestada pelo funcionário responsável da Prefeitura. O reci

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ - CNPJ; 13.915^
Praça Cel. JoSo Sá. n». 665. Certtro - CEP: 48.6604)00 - qll

Fone/Fax; (75) 3a77-2l74ematt:licitacaochorrocho2018@9M<4\^'
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comprovante da entrega deverá ser encaminhado à Central de Empenho da Secretaria de
Finanças, para emissão de empenho acompanhada da documentação necessária para que seja
efetuado o pagamento.

5.4. - A CONTRATADA ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um por cento) do
valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que comprovada a
responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado na fatura
mensal.

5.5. - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA que esteja em débito para com a
A.dMnistrariG, enquen.to p.en.disnte de liquidação, qualquer o.b.riqa.çlo fina.nç.eirs Qtie
eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade.

5-6. - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome
da ücitante Contratada.

5.7. - A empresa que vier a ser contratada deverá apresentar à Secretaria de Finanças,
para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados:

I - Certidão CONJUTA referente a Tributos Federais e Divida Ativa da União expedida
pela Procuradoria da Geral da Fazenda Nacional/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

II - Prova de regularidade para com a Fazenda do Estado ou Distrito Federal;

III - Certidão de regularidade expedida junto a Fazenda Municipal expedida pela Prefeitura
Municipal de CHORROCHÓ - para empresas sediadas nesta cidade - ou pela Prefeitura do
município sede ou domicílio da empresa;

IV - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS -
i-A

\..Tvr ).

V - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação da CNDT-^- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pelo TST -
Tribunal Superior do Trabalho, com prazo de validade em vigor, nos termos do art. 642-A da
CLT c/c o art. 29, Inciso V da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.

VI - Nota Fiscal eletrônica (DANFE).

CLÁUSULA SSXTA • OA OOTAÇ^ ORÇAMENTÁRIA

6.1. - Os recursos financeiros para o pagamento dos serviços objeto deste Contrato correrão à
conta da seguinte Dotação Orçamentária:

órgão: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Projeto Atividade: 2404 - MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL
Elemento de Despesa: 3.3.90.30
Fonte: 01,04,19

CLÁUSULA SÉTIMA --Daequilíbrio ECONÔMiCO^INANCEIRO

7.1. - Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais prevalecentes na
assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos valores ora contratados,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade do disposto no
Art. 65, II, "d", da Lei Federal n^. 8.666/93 e alterações.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ - CNPJ: 13.'

Praça Cd. JoSo Sá. n". 665, Centro - CEP: 48v66D-(M)Q - CHdrrochó-BA
Fone/Fa*; (7S) 3477-2l74enTatl:licitacaochorrocho2018@outlook.com
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CLAUSULA OITAVA - DAS MULTAS

8.1. - A CONTRATADA ficará sujeita à multa correspondente a 0,5% (cinco décimos por
cento), do valor total contratual, pelo inadimplemento de qualquer obrigação contratual,
devendo o valor da multa ser recolhido ao setor de tesouraria deste município, no prazo de 03
(três) dias a contar do recebimento da notificação.

8.2. - A CONTRATADA ficará sujeita à multa moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) ao
dia, sobre o valor total do contrato pelo não cumprimento do prazo fixado neste edital, ou pelo
inadimplemento de qualquer obrigação contratual.

8.3. - A multa a pue se refere o item anterior será descontada dos pagamentos devidos pela
PREFEITURA, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente e poderá ser
aplicada cumulativamente com as demais sanções já previstas.

^  CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. - Arcar com toda e qualquer despesa relativa ao fornecimento dos produtos ora
pactuados, dentre elas, carga, descarga, armazenagem, frete, impostos, mão-de-obra, taxas,
contribuições, encargos sociais.

9.2. - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, eventualmente, venha a
sofrer a CONTRATANTE ou terceiros, em decorrência do fornecimento dos produtos, objeto
deste contrato.

9.3. - Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a
prejudicar funcionários e/ou bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE ou terceiros,
verificados em decorrência do fornecimento dos produtos, objeto deste certame.

9.4. — Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar a
CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência do fornecimento dos
produtos, não sendo a CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, responsável por danos indiretos
ou lucros cessantes.

9.5. - Permitir que a CONTRATANTE, sempre que convier, fiscalize o fornecimento dos
produtos.

9.6. - Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que
a envolva independente de solicitação.

9.7. - Emitir Nota Fiscal referente ao fornecimento dos produtos durante o mês de referência,
para fins de atestação e liquidação pela CONTRATANTE.

9.8. - Recolher taxas, encargos trabalhistas, sociais, tributos federais, estaduais e municipais.

9.9. - Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE, a
ocorrência de qualquer impedimento do fornecimento dos produtos.

9.10 - Quaisquer ônus decorrentes de despesas ou indenizações por acidente de trabalho
serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, assim como, no caso de ajuizamento de
reclamações trabalhistas.

9.11. - Entregar os produtos em perfeitas condições de uso, no local, dia e horário indicados
pela Prefeitura de Chorrochó.

9.12. - À contratada poderá ser acrescido ou diminuído o objeto do fornecimento dentro/d^s
limites estabeleGídos na Lei r\°. 8.666/93 e aiterações, , xApnCX^S

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ-CNPJ: 13.915.665/0001-77
Praça Cd. JoSo Sá, 665, Centro - CEPí 48^660-000 - Chorrochó-BA

Fone/Fax'. (7S) 3a77-2l74ematt:licitacaochorrocho2018(3>outlook.com
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na Cláusula
Quinta deste instrumento.

10.2. - Designar, por meio da Secretaria, pessoas responsáveis peio encaminhamento e
fiscalização do fornecimento ora pactuado.

10.3. - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais.

CLÁUSUIÃ 0È€IMA FkIMEIkâ - DA 0£iwNCrÃ £ 0Ã KtSdSÂu CunTkaTüAL

11.1. - Constitui motivo para a rescisão do presente instrumento, independentemente de
Notificação Judiciai, o descumprimento por qualquer uma das partes, das cláusulas contratuais
e as hipóteses previstas nos arts. 77, 78 e 79 da Lei n®. 8.656/93 e alterações, ficando
facultado a sua denúncia, desde que a parte denunciante notifique formalmente a outra, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias sem prejuízo das sanções legais, inclusive daquelas
previstas no art. 87, da Lei supra referida.

11.2. - As penalidades estabelecidas em Lei, não excluem qualquer outra prevista neste
Contrato, nem a responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar ao
CONTRATANTE ou a terceiras, em conseqüência do inadimplemento das condições contratuais.

11.3. - O presente contrato poderá ser rescindido, de imediato, por inadimplemento de
qualquer das partes, através de simples notificação por escrito, entregue diretamente ou por
via postal, com prova de recebimento, e ainda:

a) Por conveniência da CONTRATANTE, através de manifestação unilateral, espontânea,
medianteaviso prévio de 3G (trinta) dias, não cabendo à CONTR^ATADA direito a reclamação
ou indenização;

b) Fica o contrato extinto de pleno direito, independentemente de aviso, interpelação judicial
ou extrajudicial, nos seguintes casos:

b.l - Falência ou liquidação da CONTRATADA;

b.2 - Concordata ou incorporação da CONTRATADA a outra firma ou empresa, ou ainda, sua
_  fusão ou cisão, sem prévio e expresso conhecimento do CONTRATANTE;

b.3 - Intéffupçad õu âtraso nd fõfneeiFnéntQ, Objeto deste eOntratO;

b.4- Incapacidade, desaparecimento, inidoneidade financeira, ou, ainda, má fé da
CONTRATADA;
b.5 - Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar, ou
alienar de qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato.

11.4. - O presente Contrato poderá ser rescindido, no todo ou em parte, por mútuo acordo,
desde que ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios da vontade do CONTRATANTE e
que tiJrfíéittf impossívei o füfiTeci«'iei'tto dos pf odutos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1. Além da cobrança de multa prevista no subitem 8.1, poderá, ainda, a CONTRATADA,
sofrer as seguintes sanções:

I - Advertência por escrito;

II - Multa de 0,01% sobre o valor do fornecimento, por dia de atraso na entregassem j
causa, do fornecimento;

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÔ - CNPJ: 13.915.665/0301-77
Praça Cd. JoSo Sá, ns. 665, Centro — CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA

fone/Fax: (75) 3tf77-2i74efiwn:licitacaochorrocho2018(8)ou tlook.com
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III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar
com o Município de Chorrochó, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

13.1. - O fornecimento dos produtos constante neste contrato será fiscalizado por servidor ou
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante denominados ̂'Fiscalização", que
terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e ptiatquer ação de orientação perai, controle
e fiscalização da execução contratual.

13.2. - À Fiscalização compete, entre outras atribuições;

^  I - solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente,
todas as providências necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do
processo correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de
prpyidénçi^5;
II - acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo;
III ̂  encaminhar a Secretaria de Planejamento, Gestão e Controle Interno, os documentos que
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas à Contratada, bem como os referentes
â pagamento;

13.3. - A ação da Fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades
contratuais.

Ç4Áy^lAp|€íMAOyART DA^ DJ^PaSIÇOlS FP^I^

14.1. - Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será diretamente
vinculado e subordinado à CONTRATADA, não tendo com a CONTRATANTE nenhuma relação
jurídica sobre qualquer título ou fundamento.

14.2. -A CONTRATADA não terá direito a qualquer indenização se ocorrer, provisória ou
definitivamente, a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua, assegurando-lhe,
porém, no caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade e sem infração de quaisquer

^  cláusulas e condições contratuais, o pagamento de forma proporcional ao fornecimento
efetivamente realizado.

14.3. - As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato em
todos os seus termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores.

14.4. - Para os efeitos de direito valem para este Contrato a Lei n^ 8.666/93 e, alterações
posteriores, e demais normas legais que lhe sejam aplicáveis, a proposta de preços
apresentada, aplicando-se, ainda, para os casos omissos, os princípios gerais de Direito.

14.5. - A CONTRATADA será responsável por todas as obrigações trabalhistas, tributárias e
previdenciárias, seguros, taxas e impostos, acaso envolvidos, especialmente por qualquer
vínculo empregatíclo que venha a se configurar, inclusive indenizações decorrentes de acidente
de trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1. - As partas ^eg^ o Foro da Comarca de Çhprrochó,. Estado de. Bahia,, çpmp
competente para dirimir toda e qualquer dúvida ou controvérsia resultante do pre^nte
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Contrato, renunciando expressamente a outro qualquer, por mais privilegiado que se
configure.

E, assim, as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de
igual teor e forma, com as testemunhas abaixo, a todo o ato presente, para os seus legais
efeitos.

Chorrochó-BA, 30 de abril de 2020.

mes Ramos
unicipal'

HOSI^BERTO GOMES RAMOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓi

CONTRATANTE

ORLAI^DO MDTA^SAMPA^ JlíNIOR MEI-ME
Orlalnião Mota Sampaio Júnior

contraA'ada

TESTEMUNHAS:

Q. GonmJíh Qj/MCn
PF/MFnO: Gd0SS'S'?>0

cx>2.(^4q. jÇjS'00

,  i^çp Aç
Paulo
Vrocurao^^ J^1\

PREFEITURA MUNTcIPÁL DE CHORROCHTÍ^NPJ:T3;9Í5.665/0001-77
Praça CeL IoSq Sá, 665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA

Fone/Fax; (75) 3<l77-2174etna[l:licitacaochorrocho2018@out!ook.com
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Extratos de Contratos

Um Kvo Umfe. Uma tcva. kídó^

EXTKATD DE CONTRATO N°. 044/2020

Contratante: Prefeitura Municipal de Chorrochó, CNPJ: 13.915.665/0001-77,
CONTRATADA: ORLANDO MOTA SAMPAIO JÚNIOR MEI, CNPJ: 32.853.973/0001-
60. Objeto: Contratação de empresa para fornecimento/aquisição de ventiladores de
parede de 70cm e 50cm para a rede Municipal de Ensino de Chorrochó-BA. Dispensa
de Licitação r\°. 014/2019 - Processo Licitatório n®. 042/2020. Fundamento Legal:
Art. 24, II, da Lei Federal r)°. 8.666/93 c/c Decreto Presidencial n®. 9.412/2018.
Valor Global do Contrato: R$ 9.260,00 (nove mil, duzentos e sessenta reais). Data
de assinatura: 03/04/2020.

EXTRATO DE CONTRATO N®. 045/2020

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Chorrochó, CNPJ: 13.915.665/0001-77,
CONTRATADA: CADS GRAFICA E PAPELARIA EIRELI EPP, CNPJ:
06.645.243/0001-63. Objeto: contratação de empresa para fornecimento de material
de expediente para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Chorrochó e
diversas secretarias. Dispensa de Licitação no. 015/2020 - Processo Licitatório n®.
043/2020. Fundamento Legal: Art. 24, II, da Lei Federal n®. 8.666/93 c/c Decreto
Presidencial 9.412/2018. Valor Global do Contrato: R$ 15.934,00 (quinze mil,
novecentos e trinta e quatro reais). Data de assinatura: 08/04/2020.

EXTRATO DE CONTRATO N®. G4S/2G2G

Contratante: Prefeitura Municipal de Chorrochó, CNPJ: 13.915.665/0001-77,
CONTRATADA: MARIA LÚCIA CARVALHO BELFORT, CPF/MF: 114.350.115-20.
Objeto: Locação de imóvel, localizado à Rua Cel. João Sá, 289, centro, CEP:
48.660-000, Chorrochó-BA, destinado ao funcionamento da sede da Secretaria
Municipaí do irabalho e Açao Social. Dispensa de Licitação n". Ulb/2U2U - Processo
I : ia \/ i a c\ c f:
uiuiLULUi n-t i ui luui i ici /^i l» /n; uu i eueiui ii-« kj*\j\jsji

Valor Global do Contrato: R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos reais). Data de
assinatura: 08/04,^2020.

EXTRATO DE CONTRATO N®. G47/202G

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Chorrochó, CNPJ: 13.915.665/0001-77,
CONTRATADA: CARLOS ALBERTO DUARTE LUSTOSA LOCACAC E EVENTOS ME,
CNPJ: 24,658,349/0001"9?. Ccntr^t^çso d? p^rs prestfiçgo d?
serviços de locação de Toldos 6X6 e Disciplinadores para montagem das barreiras
sanitárias no Município de Chorrochó para enfretamento ao COVID-19. Dispensa de
Licitação no. 017/2020 - Processo Licitatório n®. 045/2020. Fundamento Legal: Art.
24, II, da Lei Federal n®. 8.666/93 c/c Decreto Presidencial n®. 9.412/2018 c/c Lei
Federal n®. 13.979/20. Valor Global do Contrato: R$ 10.500,00 (dez mil e
quinhentos reais). Data de assinatura*. 09/04/2020.

E^I^TO DE CONTRATO N"». 048/2020

PREFEfTURA MUNIQPAl DE CHORROCHO-CNPi: 13.915.665AXXU-77

Prsça Cd. João Sá, 6€S, Centro— 4fi660'000 Chotrochó-BA
roDc/rsa: JTS} 3«77.2174

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 1SFZXSCR9B136XXLRJCTGW

Esta edição encontra-se no site oficiai deste ente.
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CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Chorrochó, CNPJ: 13,915.665/0001-77,
CONTRATADA; ORLANDO MOTA SAMPAIO JÚNIOR MEJ, CNPJ: 32,853.973/0001-
60. Objeto: Contratação de empresa para fornecimento/aquisição de Dispenser para
sabão liquido/álcool em gel e Dispenser para papel toalha para a rede Municipal de
Ensino de Chorrochó-BA, Dispensa de Licitação n®, 020/2020 - Processo ücitatório
n°. 048/2020. Fundamento Legai Art. 24, II, da Lei Federai n®. 8.666/93 c/c Decreto
Presidenciai n°. 9.412/2018. Valor Global do Contrato: R$ 14.300,00 (catorze mil e
trezentos reais). Data de assinatura: 30/04/2020.

PREFEITURA MUNIOPAL DE CHORROCHÓ - CNPJ; 13.315.665/0001-77
Praça Cei. JoSo Sá, n'. 565, Centro - CEP: 43660-000 Chorrochó-BA

Fone/Fax: (75> 3477-2174

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 1SFZXSCR9B136XXLRJCTGW

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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